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Ficha 760
213.000,00                  

Ficha 761
10.000,00                    

Ficha 762
2.000,00                       

Ficha 764
18.900,00                    

Ficha 765
4.000,00                       

Ficha 766
10.000,00                    

Ficha 767
2.000,00                       

Ficha 769
5.000,00                       

Ficha 770
2.000,00                       

Ficha 771
19.200,00                    

Ficha 773
15.000,00                    

Ficha 774
91.000,00                    

Ficha 775
20.000,00                    

Ficha 776
1.000,00                       

Ficha 777
5.000,00                       

Ficha 778
2.000,00                       

Ficha 779
5.000,00                       

Ficha 780
1.000,00                       

Ficha 781
1.000,00                       

Ficha 782
10.000,00                    

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
16.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0004.2.134 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

 

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

03.04 - DIVISÃO DE LICITAÇÃO
04.122.0003.2.133 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE LICITAÇÃO

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Art. 1º Fica aberto na Divisão de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do
Paraná, um crédito adicional especial no valor de R$ 18.682.451,67 (dezoito milhões, seiscentos e oitenta e dois mil,
quatrocentos e cinquenta e um reais e sessenta e sete centavos), nos seguintes órgãos, unidades orçamentárias, ações de
governo, categorias econômicas e fonte de recurso financeiro.

03 - SECRETARIA GERAL DA ADMINSTRAÇÃO

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

DECRETA:

DECRETO Nº 018/2025

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, PREFEITO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E COM BASE NA LEI
Nº 3.810/2025, DE 10-02-2025, PUBLICADA NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO JORNAL DIÁRIO DO
NOROESTE Nº 19.719, DE 11-02-2025, PÁGINAS 22 A 24.
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Ficha 783

1.000,00                       
Ficha 784

4.800,00                       
Ficha 785

500,00                          
Ficha 786

10.000,00                    

Ficha 787
54.201,82                    

Ficha 788
12.361,44                    

Ficha 789
20.034,00                    

Ficha 790
21.703,00                    

Ficha 791
3.806,28                       

Ficha 792
2.100,00                       

Ficha 793
5.250,00                       

Ficha 794
15.750,00                    

Ficha 795
15.750,00                    

Ficha 796
2.100,00                       

Ficha 797
62.683,11                    

Ficha 798
4.110,00                       

Ficha 799
4.667,47                       

Ficha 800
420,00                          

Ficha 801
7.350,00                       

Ficha 802
125.178,36                  

Ficha 803
30.000,00                    

Ficha 804
30.000,00                    

Ficha 805
10.000,00                    

Ficha 806
18.585,18                    

Ficha 807
2.415,00                       

Ficha 808
15.750,00                    

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

17 - SECRERTARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO
17.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0023.2.135 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.31.00 - PREMIAÇÕES  CULTURAIS ARTÍSTICA, CIENTIFICA, DESPORTIVA E OUTRAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.32.00 - MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

17.02 - DIVISÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL
13.392.0023.2.136 MANUTENÇÃO DAS BIBLIOTECAS PÚBLICAS

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
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Ficha 809
2.415,00                       

Ficha 810
2.100,00                       

Ficha 811
25.891,84                    

Ficha 812
14.101,71                    

Ficha 813
420,00                          

Ficha 814
5.250,00                       

Ficha 815
30.647,13                    

Ficha 816
10.000,00                    

Ficha 817
10.000,00                    

Ficha 818
8.000,00                       

Ficha 819
5.123,55                       

Ficha 820
2.415,00                       

Ficha 821
7.875,00                       

Ficha 822
1.050,00                       

Ficha 823
2.100,00                       

Ficha 824
10.500,00                    

Ficha 825
4.800,57                       

Ficha 826
420,00                          

Ficha 827
5.250,00                       

Ficha 828
5.250,00                       

Ficha 829
7.350,00                       

Ficha 830
43.214,52                    

Ficha 831
2.100,00                       

Ficha 832
10.500,00                    

Ficha 833
7.434,48                       

Ficha 834
5.250,00                       

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

13.392.0024.2.137 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE INFORMÁTICA
3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

17.03 - DIVISÃO DE DESPORTO
27.812.0023.2.139 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
13.392.0024.2.138 MANUTENÇÃO DOS TELE CENTROS COMUNITÁRIOS

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
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Ficha 835

89.250,00                    
Ficha 836

26.250,00                    
Ficha 837

15.750,00                    
Ficha 838

2.100,00                       
Ficha 839

112.560,00                  
Ficha 840

4.850,57                       
Ficha 841

420,00                          
Ficha 842

8.400,00                       

Ficha 843
9.450,00                       

Ficha 844
84.000,00                    

Ficha 845
1.050,00                       

Ficha 846
13.440,00                    

Ficha 847
1.000,00                       

Ficha 848
11.550,00                    

Ficha 849
2.100,00                       

Ficha 850
2.100,00                       

Ficha 851
26.168,30                    

Ficha 852
4.813,00                       

Ficha 853
210,00                          

Ficha 854
10.500,00                    

Ficha 855
5.250,00                       

Ficha 856
3.150,00                       

3.3.90.32.00 - MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

27.812.0023.2.140 CONTRIBUIÇÃO ÀS ASSOCIAÇÕES ESPORTIVAS
3.3.50.41.00 - CONTRIBUIÇÕES

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
17.04 - CASA DA CULTURA
13.392.0023.2.141 MANUTENÇÃO DA CASA DA CULTURA

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
17.05 - BANDA MUNICIPAL DE MÚSICA
13.392.0023.2.142 MANUTENÇÃO DA BANDA MUNICIPAL

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
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Ficha 857

2.100,00                       
Ficha 858

31.500,00                    
Ficha 859

420,00                          
Ficha 860

11.550,00                    

Ficha 861
111.391,88                  

Ficha 862
10.000,00                    

Ficha 863
30.000,00                    

Ficha 864
10.254,49                    

Ficha 865
5.000,00                       

Ficha 866
6.300,00                       

Ficha 867
2.000,00                       

Ficha 868
133.432,96                  

Ficha 869
23.100,00                    

Ficha 874
5.100,57                       

Ficha 870
10.500,00                    

Ficha 871
648.640,92                  

Ficha 872
22.000,00                    

Ficha 873
833.577,99                  

Ficha 875
40.000,00                    

Ficha 876
3.150,00                       

Ficha 877
1.050,00                       

Ficha 878
5.600,00                       

Ficha 879
2.940,00                       

Ficha 880
6.300,00                       

Ficha 881
1.575,00                       

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

18.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
04.123.0010.2.143 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.6.90.71.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
18.02 - DIVISÃO DE TESOURARIA

28.846.0010.0.005 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA FUNDADA
3.2.90.21.00 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.2.90.22.00 - OUTROS ENCARGOS S/ A DÍVIDA POR CONTRATO

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

04.123.0010.2.146 MANUTENÇÃO DA TESOURARIA
3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
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Ficha 857

2.100,00                       
Ficha 858

31.500,00                    
Ficha 859

420,00                          
Ficha 860

11.550,00                    

Ficha 861
111.391,88                  

Ficha 862
10.000,00                    

Ficha 863
30.000,00                    

Ficha 864
10.254,49                    

Ficha 865
5.000,00                       

Ficha 866
6.300,00                       

Ficha 867
2.000,00                       

Ficha 868
133.432,96                  

Ficha 869
23.100,00                    

Ficha 874
5.100,57                       

Ficha 870
10.500,00                    

Ficha 871
648.640,92                  

Ficha 872
22.000,00                    

Ficha 873
833.577,99                  

Ficha 875
40.000,00                    

Ficha 876
3.150,00                       

Ficha 877
1.050,00                       

Ficha 878
5.600,00                       

Ficha 879
2.940,00                       

Ficha 880
6.300,00                       

Ficha 881
1.575,00                       

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

18.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
04.123.0010.2.143 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.6.90.71.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
18.02 - DIVISÃO DE TESOURARIA

28.846.0010.0.005 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA FUNDADA
3.2.90.21.00 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.2.90.22.00 - OUTROS ENCARGOS S/ A DÍVIDA POR CONTRATO

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

04.123.0010.2.146 MANUTENÇÃO DA TESOURARIA
3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
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Ficha 882

10.500,00                    
Ficha 883

5.250,00                       
Ficha 884

5.627,00                       

Ficha 885
280.627,99                  

Ficha 886
164,91                          

Ficha 887
10.500,00                    

Ficha 888
34.255,41                    

Ficha 889
6.000,00                       

Ficha 890
12.000,00                    

Ficha 891
4.300,00                       

Ficha 892
2.100,00                       

Ficha 893
36.750,00                    

Ficha 894
67.200,00                    

Ficha 895
14.801,71                    

Ficha 1069
420,00                          

Ficha 896
19.104,00                    

Ficha 897
445.530,45                  

Ficha 898
33.391,20                    

Ficha 899
20.000,00                    

Ficha 900
56.365,38                    

Ficha 901
9.450,00                       

Ficha 902
27.300,00                    

Ficha 904
3.150,00                       

Ficha 903
2.100,00                       

Ficha 905
96.950,80                    

Ficha 905
23.100,00                    

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
18.03 - DIVISÃO DE CONTABILIDADE
04.124.0011.2.147 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
18.04 - DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
04.129.0012.2.148 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 511 Taxas - Prestação de Serviços

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
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Ficha 906

90.000,00                    
Ficha 907

29.405,13                    
Ficha 908

420,00                          
Ficha 909

30.554,00                    

Ficha 910
251.000,00                  

Ficha 911
20.000,00                    

Ficha 912
70.000,00                    

Ficha 913
20.000,00                    

Ficha 914
27.500,00                    

Ficha 915
2.000,00                       

Ficha 916
5.000,00                       

Ficha 917
1.000,00                       

Ficha 918
1.000,00                       

Ficha 919
10.000,00                    

Ficha 920
1.000,00                       

Ficha 921
17.800,00                    

Ficha 922
500,00                          

Ficha 923
10.000,00                    

Ficha 924
199.569,39                  

Ficha 925
23.216,19                    

Ficha 926
35.508,02                    

Ficha 927
9.817,01                       

Ficha 928
19.505,71                    

Ficha 929
2.067,20                       

Ficha 930
41.213,14                    

3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

19.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0014.2.149 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E INFRAESTRUTURA

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E INFRAESTRUTURA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS
20.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
26.782.0013.2.150 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
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Ficha 931

4.200,00                       
Ficha 932

2.100,00                       
Ficha 933

15.750,00                    
Ficha 934

10.500,00                    
Ficha 1070

23.869,75                    
Ficha 935

420,00                          
Ficha 936

3.579,00                       

Ficha 937
47.250,00                    

Ficha 938
10.500,00                    

Ficha 939
1.847.052,66               

Ficha 940
10.000,00                    

Ficha 941
136.094,06                  

Ficha 942
41.264,69                    

Ficha 943
194.792,84                  

Ficha 944
435.459,53                  

Ficha 944
108.900,00                  

Ficha 944
33.600,00                    

Ficha 945
5.040,00                       

Ficha 946
2.100,00                       

Ficha 947
419.417,16                  

Ficha 947
126.000,00                  

Ficha 947
21.000,00                    

Ficha 948
194.422,23                  

Ficha 949
420,00                          

Ficha 950
21.000,00                    

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

26.782.0013.1.041 EQUIPAMENTOS PARA O SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
26.782.0013.2.155 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL

20.02 - DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL
26.782.0013.1.035 RECONSTRUÇÃO DE PONTE

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 504 Royalties e outras compensações Financeiras Não Previdenciárias

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 511 Taxas - Prestação de Serviços

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1oB)

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1oB)

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
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Ficha 951
77.188,51                    

Ficha 952
20.000,00                    

Ficha 953
20.000,00                    

Ficha 954
10.000,00                    

Ficha 955
12.550,17                    

Ficha 956
2.100,00                       

Ficha 957
16.800,00                    

Ficha 958
2.100,00                       

Ficha 959
2.100,00                       

Ficha 960
38.303,40                    

Ficha 961
10.100,57                    

Ficha 962
420,00                          

Ficha 963
23.100,00                    

Ficha 963
6.300,00                       

Ficha 964
42.000,00                    

Ficha 964
6.300,00                       

Ficha 964
6.300,00                       

Ficha 965
6.300,00                       

Ficha 966
8.400,00                       

Ficha 967
6.300,00                       

Ficha 968
74.500,00                    

Ficha 968
39.900,00                    

Ficha 968
78.750,00                    

Ficha 969
2.100,00                       

Ficha 970
63.000,00                    

Ficha 970
39.900,00                    

20.03 - DIVISÃO DE OFICINA MECÂNICA E GARAGEM
26.782.0013.2.157 MANUTENÇÃO DA OFICINA MECÂNICA, GARAGEM E LAVADOR

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 511 Taxas - Prestação de Serviços

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS
Fonte 511 Taxas - Prestação de Serviços

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 510 Taxas - Exercício Poder de Polícia

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 501 Receitas de Alienações de Ativos

20.04 - DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA
15.512.0014.2.158 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 511 Taxas - Prestação de Serviços

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
Fonte 511 Taxas - Prestação de Serviços

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 510 Taxas - Exercício Poder de Polícia

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
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Ficha 970

115.500,00                  
Ficha 971

5.250,00                       
Ficha 972

420,00                          
Ficha 973

26.250,00                    

Ficha 974
630.000,00                  

Ficha 975
8.400,00                       

Ficha 975
630.000,00                  

Ficha 976
15.750,00                    

Ficha 976
1.308.857,80               

Ficha 977
52.500,00                    

Ficha 978
63.000,00                    

Ficha 978
500.000,00                  

Ficha 979
300.000,00                  

Ficha 980
105.000,00                  

Ficha 981
495.000,00                  

Ficha 981
266.900,00                  

Ficha 981
157.500,00                  

Ficha 982
285.351,80                  

Ficha 983
10.000,00                    

Ficha 984
38.138,89                    

Ficha 985
20.000,00                    

Ficha 986
32.461,08                    

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Fonte 511 Taxas - Prestação de Serviços

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 511 Taxas - Prestação de Serviços

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 511 Taxas - Prestação de Serviços

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 507 COSIP - Contribuição de Iluminação PÚBLICA,Art.149-A-CF
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

15.452.0014.2.160 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
          Manter o funcionamento normal da iluminação pública do município.
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

20.05 - DIVISÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
15.451.0014.1.037 AMPLIAÇÃO, REBAIXAMENTO E MELHORIAS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 507 COSIP - Contribuição de Iluminação PÚBLICA,Art.149-A-CF

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

15.451.0014.2.167 CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DO PARANÁ

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte 601 Operação de Crédito (não vinculada a Educação e saúde)
15.451.0014.1.039 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
15.451.0014.1.038 PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte 507 COSIP - Contribuição de Iluminação PÚBLICA,Art.149-A-CF
20.06 - DIVISÃO DE RUAS E AVENIDAS
15.122.0014.1.040 CÂMERAS DE SEGURANÇA EM LOGRADOUROS PÚBLICOS

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

15.452.0014.2.163 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RUAS E AVENIDAS
3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS

3.3.71.70.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Fonte 504 Royalties e outras compensações Financeiras Não Previdenciárias

3.3.71.70.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Fonte 510 Taxas - Exercício Poder de Polícia

3.1.71.70.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.71.70.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
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Ficha 987

240.328,26                  
Ficha 987

31.500,00                    
Ficha 987

31.500,00                    
Ficha 988

2.100,00                       
Ficha 989

250.000,00                  
Ficha 989

29.394,31                    
Ficha 990

33.203,99                    
Ficha 991

420,00                          
Ficha 992

15.750,00                    

Ficha 993
111.685,94                  

Ficha 994
10.000,00                    

Ficha 995
16.467,20                    

Ficha 996
15.000,00                    

Ficha 997
13.844,28                    

Ficha 998
49.087,00                    

Ficha 999
2.100,00                       

Ficha 1000
51.608,65                    

Ficha 1001
14.001,71                    

Ficha 1002
420,00                          

Ficha 1003
5.250,00                       

Ficha 1015
7.350,00                       

Ficha 1016
2.100,00                       

Ficha 1017
22.997,33                    

Ficha 1018
420,00                          

Ficha 1019
36.300,00                    

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 504 Royalties e outras compensações Financeiras Não Previdenciárias
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 511 Taxas - Prestação de Serviços
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Fonte 511 Taxas - Prestação de Serviços
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
20.07 - DIVISÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
15.813.0014.2.168 MANUTENÇÃODAS PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
20.08 - DIVISÃO DE CEMITÉRIOS
15.452.0014.2.170 MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
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Ficha 1004
56.221,51                    

Ficha 1005
5.000,00                       

Ficha 1006
18.279,19                    

Ficha 1007
6.000,00                       

Ficha 1008
6.041,12                       

Ficha 1009
21.992,63                    

Ficha 1010
2.100,00                       

Ficha 1011
31.454,61                    

Ficha 1012
5.100,00                       

Ficha 1013
420,00                          

Ficha 1014
5.250,00                       

Ficha 1020
42.675,60                    

Ficha 1021
20.000,00                    

Ficha 1022
19.557,72                    

Ficha 1023
5.112,84                       

Ficha 1024
15.750,00                    

Ficha 1025
2.100,00                       

Ficha 1026
41.520,51                    

Ficha 1027
5.100,57                       

Ficha 1028
420,00                          

Ficha 1029
5.250,00                       

Ficha 1030
133.081,90                  

Ficha 1031
10.000,00                    

Ficha 1032
24.500,00                    

Ficha 1033
5.000,00                       

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

15.452.0014.2.169 MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS
3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

20.09 - DIVISÃO DE ESTAÇÃO RODOVIÁRIA
15.452.0014.2.171 MANUTENÇÃO DOS TERMINAIS RODOVIÁRIOS

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

21 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
21.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0031.2.172 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
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Ficha 1034

20.404,56                    
Ficha 1035

4.200,00                       
Ficha 1036

31.500,00                    
Ficha 1036

36.750,00                    
Ficha 1037

5.250,00                       
Ficha 1038

4.200,00                       
Ficha 1039

2.100,00                       
Ficha 1040

144.250,55                  
Ficha 1040

33.600,00                    
Ficha 1041

9.701,14                       
Ficha 1042

420,00                          
Ficha 1043

6.300,00                       
Ficha 1043

5.250,00                       

Ficha 1044
6.536,66                       

Ficha 1045
76.030,34                    

Ficha 1046
3.673,80                       

Ficha 1047
3.150,00                       

Ficha 1048
7.350,00                       

Ficha 1049
2.100,00                       

Ficha 1050
326.900,00                  

Ficha 1051
420,00                          

Ficha 1052
417.173,36                  

Ficha 1053
46.123,23                    

Ficha 1054
35.000,00                    

Ficha 1055
48.062,60                    

Ficha 1056
129.908,00                  

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.32.00 - MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA
Fonte 555 SANEPAR-Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Município

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 555 SANEPAR-Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Município

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 555 SANEPAR-Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Município

21.02 - MEIO AMBIENTE
18.542.0009.2.191 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAIUÁ - CICA

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 555 SANEPAR-Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Município

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.32.00 - MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

4.4.71.70.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

17.512.0031.2.175 COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS URBANOS
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

3.1.71.70.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.71.70.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
17.512.0031.2.179 COLETA E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
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Ficha 1057

432.936,51                  
Ficha 1057

52.500,00                    
Ficha 1058

42.405,13                    

Ficha 1059
84.000,00                    

Ficha 1060
15.750,00                    

Ficha 1061
2.100,00                       

Ficha 1062
10.500,00                    

Ficha 1063
420,00                          

Ficha 1064
4.200,00                       

Ficha 1065
42.000,00                    

Ficha 1066
2.100,00                       

Ficha 1067
26.250,00                    

Ficha 1068
420,00                          

18.682.451,67          

Ficha 18
175.000,00                  

Ficha 23
20.000,00                    

Ficha 30
20.000,00                    

Ficha 40
210.000,00                  

Ficha 91
39.000,00                    

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

18.541.0031.1.034 CONTROLE DA EROSÃO
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 511 Taxas - Prestação de Serviços

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
18.541.0031.2.174 MANTER E EQUIPAR O ATERRO SANITÁRIO

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
TOTAL ....................................................................................................................................................................................

Art. 2º Para cobertura do presente crédito adicional especial no valor de R$ 18.682.451,67 (dezoito milhões,
seiscentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e sessenta e sete centavos), autoriza o Poder
Executivo a proceder anulação parcial das seguintes dotações orçamentária do orçamento do corrente exercício, nos
termos do artigo 43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 como segue:

02 - GOVERNO MUNICIPAL
02.01 - GABINETE DO PREFEITO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

18.541.0031.2.192 MANUTENÇÃO DA RESERVA PARTICULAR DO PATRIMÔNIO NATURAL - RPPN
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

05 - SECRETARIA DA AGRICULTURA
05.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
20.605.0008.2.015 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

03 - SECRETARIA GERAL DA ADMINSTRAÇÃO
03.01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.122.0004.2.005 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

04.122.0003.2.004 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E JURÍDICA
3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
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Ficha 951
77.188,51                    

Ficha 952
20.000,00                    

Ficha 953
20.000,00                    

Ficha 954
10.000,00                    

Ficha 955
12.550,17                    

Ficha 956
2.100,00                       

Ficha 957
16.800,00                    

Ficha 958
2.100,00                       

Ficha 959
2.100,00                       

Ficha 960
38.303,40                    

Ficha 961
10.100,57                    

Ficha 962
420,00                          

Ficha 963
23.100,00                    

Ficha 963
6.300,00                       

Ficha 964
42.000,00                    

Ficha 964
6.300,00                       

Ficha 964
6.300,00                       

Ficha 965
6.300,00                       

Ficha 966
8.400,00                       

Ficha 967
6.300,00                       

Ficha 968
74.500,00                    

Ficha 968
39.900,00                    

Ficha 968
78.750,00                    

Ficha 969
2.100,00                       

Ficha 970
63.000,00                    

Ficha 970
39.900,00                    

20.03 - DIVISÃO DE OFICINA MECÂNICA E GARAGEM
26.782.0013.2.157 MANUTENÇÃO DA OFICINA MECÂNICA, GARAGEM E LAVADOR

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 511 Taxas - Prestação de Serviços

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS
Fonte 511 Taxas - Prestação de Serviços

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 510 Taxas - Exercício Poder de Polícia

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 501 Receitas de Alienações de Ativos

20.04 - DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA
15.512.0014.2.158 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 511 Taxas - Prestação de Serviços

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
Fonte 511 Taxas - Prestação de Serviços

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 510 Taxas - Exercício Poder de Polícia

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
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Ficha 1057

432.936,51                  
Ficha 1057

52.500,00                    
Ficha 1058

42.405,13                    

Ficha 1059
84.000,00                    

Ficha 1060
15.750,00                    

Ficha 1061
2.100,00                       

Ficha 1062
10.500,00                    

Ficha 1063
420,00                          

Ficha 1064
4.200,00                       

Ficha 1065
42.000,00                    

Ficha 1066
2.100,00                       

Ficha 1067
26.250,00                    

Ficha 1068
420,00                          

18.682.451,67          

Ficha 18
175.000,00                  

Ficha 23
20.000,00                    

Ficha 30
20.000,00                    

Ficha 40
210.000,00                  

Ficha 91
39.000,00                    

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

18.541.0031.1.034 CONTROLE DA EROSÃO
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 511 Taxas - Prestação de Serviços

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
18.541.0031.2.174 MANTER E EQUIPAR O ATERRO SANITÁRIO

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
TOTAL ....................................................................................................................................................................................

Art. 2º Para cobertura do presente crédito adicional especial no valor de R$ 18.682.451,67 (dezoito milhões,
seiscentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e sessenta e sete centavos), autoriza o Poder
Executivo a proceder anulação parcial das seguintes dotações orçamentária do orçamento do corrente exercício, nos
termos do artigo 43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 como segue:

02 - GOVERNO MUNICIPAL
02.01 - GABINETE DO PREFEITO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

18.541.0031.2.192 MANUTENÇÃO DA RESERVA PARTICULAR DO PATRIMÔNIO NATURAL - RPPN
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

05 - SECRETARIA DA AGRICULTURA
05.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
20.605.0008.2.015 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

03 - SECRETARIA GERAL DA ADMINSTRAÇÃO
03.01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.122.0004.2.005 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

04.122.0003.2.004 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E JURÍDICA
3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
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Ficha 116
6.536,66                       

Ficha 117
76.030,34                    

Ficha 118
3.673,80                       

Ficha 125
3.150,00                       

Ficha 126
7.350,00                       

Ficha 127
2.100,00                       

Ficha 128
326.900,00                  

Ficha 129
420,00                          

Ficha 144
417.173,36                  

Ficha 145
46.123,23                    

Ficha 146
35.000,00                    

Ficha 147
48.062,60                    

Ficha 148
129.908,00                  

Ficha 149
432.936,51                  

Ficha 149
52.500,00                    

Ficha 150
42.405,13                    

Ficha 119
84.000,00                    

Ficha 120
15.750,00                    

Ficha 121
2.100,00                       

Ficha 122
10.500,00                    

Ficha 123
420,00                          

Ficha 124
4.200,00                       

Ficha 130
133.081,90                  

Ficha 131
10.000,00                    

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
17.512.0031.2.045 COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS URBANOS RECICLÁVEIS

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.71.70.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.71.70.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

05.04 - MEIO AMBIENTE
18.542.0009.2.180 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAIUÁ AMBIENTAL -  CICA

3.1.71.70.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

17.512.0031.2.103 COLETA E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.32.00 - MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 511 Taxas - Prestação de Serviços

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

18.541.0031.1.009 CONTROLE DA EROSÃO
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
18.541.0031.2.019 MANTER E EQUIPAR O ATERRO SANITÁRIO

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
18.541.0031.2.053 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Página 15 de 27

 
Ficha 132

24.500,00                    
Ficha 133

5.000,00                       
Ficha 134

20.404,56                    
Ficha 135

4.200,00                       
Ficha 136

31.500,00                    
Ficha 136

36.750,00                    
Ficha 137

5.250,00                       
Ficha 138

4.200,00                       
Ficha 139

2.100,00                       
Ficha 140

144.250,55                  
Ficha 140

33.600,00                    
Ficha 141

9.701,14                       
Ficha 142

420,00                          
Ficha 143

6.300,00                       
Ficha 143

5.250,00                       

Ficha 151
42.000,00                    

Ficha 152
2.100,00                       

Ficha 153
26.250,00                    

Ficha 154
420,00                          

Ficha 158
111.391,88                  

Ficha 159
10.000,00                    

Ficha 160
30.000,00                    

Ficha 161
10.254,49                    

Ficha 162
5.000,00                       

Ficha 163
6.300,00                       

Ficha 164
2.000,00                       

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 555 SANEPAR-Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Município

3.3.90.32.00 - MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA
Fonte 555 SANEPAR-Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Município

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 555 SANEPAR-Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Município

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 555 SANEPAR-Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Município

06 - DEPARTAMENTO DA FAZENDA
06.01 - DIVISÃO DE AMINISTRAÇÃO
04.123.0010.2.020 ADMINISTRAÇÃO DA FAZENDA

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

18.541.0031.2.207  MANUTENÇÃO DA RESERVA PARTICULAR DO PATRIMÔNIO NATURAL-RPPN         
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
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Ficha 165

133.432,96                  
Ficha 166

23.100,00                    
Ficha 167

5.100,57                       
Ficha 168

10.500,00                    

Ficha 155
648.640,92                  

Ficha 156
22.000,00                    

Ficha 157
833.577,99                  

Ficha 169
40.000,00                    

Ficha 170
3.150,00                       

Ficha 171
1.050,00                       

Ficha 172
5.600,00                       

Ficha 173
2.940,00                       

Ficha 174
6.300,00                       

Ficha 175
1.575,00                       

Ficha 176
10.500,00                    

Ficha 177
5.250,00                       

Ficha 178
5.627,00                       

Ficha 179
280.627,99                  

Ficha 180
164,91                          

Ficha 181
10.500,00                    

Ficha 182
34.255,41                    

Ficha 183
6.000,00                       

Ficha 184
12.000,00                    

Ficha 185
4.300,00                       

Ficha 186
2.100,00                       

28.846.0010.0.004 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA FUNDADA
3.2.90.21.00 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.2.90.22.00 - OUTROS ENCARGOS S/ A DÍVIDA POR CONTRATO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

4.6.90.71.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

06.02 - DIVISÃO DE TESOURARIA
04.123.0010.2.065 MANUTENÇÃO DA TESOURARIA

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
06.03 - DIVISÃO DE CONTABILIDADE

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

04.124.0011.2.021 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE
3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
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Ficha 187

36.750,00                    
Ficha 188

67.200,00                    
Ficha 189

14.801,71                    
Ficha 190

420,00                          
Ficha 191

19.104,00                    

Ficha 192
605.530,45                  

Ficha 193
102.391,20                  

Ficha 194
40.000,00                    

Ficha 195
78.864,81                    

Ficha 196
9.450,00                       

Ficha 197
27.300,00                    

Ficha 198
3.150,00                       

Ficha 199
2.100,00                       

Ficha 200
96.950,80                    

Ficha 200
23.100,00                    

Ficha 201
90.000,00                    

Ficha 202
42.405,13                    

Ficha 203
420,00                          

Ficha 204
30.554,00                    

Ficha 205
199.569,39                  

Ficha 206
23.216,19                    

Ficha 207
35.508,02                    

Ficha 208
9.817,01                       

Ficha 209
19.505,71                    

Ficha 210
2.067,20                       

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

06.04 - DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
04.129.0012.2.022 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 511 Taxas - Prestação de Serviços
3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

07.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
26.782.0013.2.023 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E VIAÇÃO

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
07 - DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
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Ficha 187

36.750,00                    
Ficha 188

67.200,00                    
Ficha 189

14.801,71                    
Ficha 190

420,00                          
Ficha 191

19.104,00                    

Ficha 192
605.530,45                  

Ficha 193
102.391,20                  

Ficha 194
40.000,00                    

Ficha 195
78.864,81                    

Ficha 196
9.450,00                       

Ficha 197
27.300,00                    

Ficha 198
3.150,00                       

Ficha 199
2.100,00                       

Ficha 200
96.950,80                    

Ficha 200
23.100,00                    

Ficha 201
90.000,00                    

Ficha 202
42.405,13                    

Ficha 203
420,00                          

Ficha 204
30.554,00                    

Ficha 205
199.569,39                  

Ficha 206
23.216,19                    

Ficha 207
35.508,02                    

Ficha 208
9.817,01                       

Ficha 209
19.505,71                    

Ficha 210
2.067,20                       

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

06.04 - DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
04.129.0012.2.022 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 511 Taxas - Prestação de Serviços
3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

07.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
26.782.0013.2.023 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E VIAÇÃO

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
07 - DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
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Ficha 211

41.213,14                    
Ficha 212

4.200,00                       
Ficha 213

2.100,00                       
Ficha 214

15.750,00                    
Ficha 215

10.500,00                    
Ficha 216

23.869,75                    
Ficha 217

420,00                          
Ficha 218

3.579,00                       

Ficha 219
47.250,00                    

Ficha 220
10.500,00                    

Ficha 221
1.847.052,66               

Ficha 222
10.000,00                    

Ficha 223
136.094,06                  

Ficha 224
41.264,69                    

Ficha 225
194.792,84                  

Ficha 226
435.459,53                  

Ficha 226
108.900,00                  

Ficha 226
33.600,00                    

Ficha 227
5.040,00                       

Ficha 228
2.100,00                       

Ficha 229
419.417,16                  

Ficha 229
126.000,00                  

Ficha 229
21.000,00                    

Ficha 230
194.422,23                  

Ficha 231
420,00                          

Ficha 232
21.000,00                    

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

26.782.00013.1119 EQUIPAMENTOS PARA SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
26.782.0013.2.024 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
07.02 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL
26.782.0013.1.004 RECONSTRUÇÃO DE PONTE

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 511 Taxas - Prestação de Serviços
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1oB)
3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Fonte 512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1oB)
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 504 Royalties e outras compensações Financeiras Não Previdenciárias
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
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Ficha 233
77.188,51                    

Ficha 234
20.000,00                    

Ficha 235
20.000,00                    

Ficha 236
10.000,00                    

Ficha 237
12.550,17                    

Ficha 238
2.100,00                       

Ficha 239
16.800,00                    

Ficha 240
2.100,00                       

Ficha 241
2.100,00                       

Ficha 242
38.303,40                    

Ficha 243
10.100,57                    

Ficha 244
420,00                          

Ficha 245
23.100,00                    

Ficha 245
6.300,00                       

Ficha 246
42.000,00                    

Ficha 246
6.300,00                       

Ficha 246
6.300,00                       

Ficha 247
6.300,00                       

Ficha 248
8.400,00                       

Ficha 249
6.300,00                       

Ficha 250
74.500,00                    

Ficha 250
39.900,00                    

Ficha 250
78.750,00                    

Ficha 251
2.100,00                       

Ficha 252
63.000,00                    

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

04.122.0013.2.025 MANUTENÇÃO DA OFICINA MECÂNICA,  GARAGEM E LAVADOR
3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

07.03 - DIVISÃO DE OFICINA MECÂNICA E GARAGEM

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

08 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
08.01 - DIVISÃO DE LIMPEZA PUBLICA
15.512.0014.2.026 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 501 Receitas de Alienações de Ativos

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS
Fonte 511 Taxas - Prestação de Serviços

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 510 Taxas - Exercício Poder de Polícia

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 511 Taxas - Prestação de Serviços

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
Fonte 511 Taxas - Prestação de Serviços

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 510 Taxas - Exercício Poder de Polícia

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 511 Taxas - Prestação de Serviços
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Ficha 252

39.900,00                    
Ficha 252

115.500,00                  
Ficha 253

5.250,00                       
Ficha 254

420,00                          
Ficha 255

26.250,00                    

Ficha 256
630.000,00                  

Ficha 257
8.400,00                       

Ficha 257
630.000,00                  

Ficha 258
15.750,00                    

Ficha 258
1.308.857,80               

Ficha 261
52.500,00                    

Ficha 259
63.000,00                    

Ficha 259
500.000,00                  

Ficha 260
300.000,00                  

Ficha 273
105.000,00                  

Ficha 274
495.000,00                  

Ficha 274
266.900,00                  

Ficha 274
157.500,00                  

Ficha 262
285.351,80                  

Ficha 263
10.000,00                    

Ficha 264
38.138,89                    

Ficha 265
20.000,00                    

Ficha 266
32.461,08                    

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 510 Taxas - Exercício Poder de Polícia

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 511 Taxas - Prestação de Serviços

Fonte 507 COSIP - Contribuição de Iluminação PÚBLICA,Art.149-A-CF
15.452.0014.2.028 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 511 Taxas - Prestação de Serviços

08.02 - DIVISÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
15.451.0014.1.012 AMPLIAÇÃO, REBAIXAMENTO E MELHORIAS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Fonte 511 Taxas - Prestação de Serviços

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
15.451.0014.1.014 PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 507 COSIP - Contribuição de Iluminação PÚBLICA,Art.149-A-CF

08.03 - DIVISÃO DE RUAS E AVENIDAS
15.122.0014.1.115 CÂMERAS DE SEGURANÇA EM LOGRADOUROS PÚBLICOS

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 507 COSIP - Contribuição de Iluminação PÚBLICA,Art.149-A-CF

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.71.70.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Fonte 504 Royalties e outras compensações Financeiras Não Previdenciárias

3.3.71.70.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Fonte 510 Taxas - Exercício Poder de Polícia

15.451.0014.2.239 CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR

3.1.71.70.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.71.70.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 601 Operação de Crédito (não vinculada a Educação e saúde)

15.451.0014.1.097 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

15.452.0014.2.029 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RUAS E AVENIDAS
3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
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Ficha 267

240.328,26                  
Ficha 267

31.500,00                    
Ficha 267

31.500,00                    
Ficha 268

2.100,00                       
Ficha 269

250.000,00                  
Ficha 269

29.394,31                    
Ficha 270

33.203,99                    
Ficha 271

420,00                          
Ficha 272

15.750,00                    

Ficha 275
111.685,94                  

Ficha 276
10.000,00                    

Ficha 277
16.467,20                    

Ficha 278
15.000,00                    

Ficha 279
13.844,28                    

Ficha 280
49.087,00                    

Ficha 281
2.100,00                       

Ficha 282
51.608,65                    

Ficha 283
14.001,71                    

Ficha 284
420,00                          

Ficha 285
5.250,00                       

Ficha 297
7.350,00                       

Ficha 298
2.100,00                       

Ficha 299
22.997,33                    

Ficha 300
420,00                          

Ficha 301
36.300,00                    

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 511 Taxas - Prestação de Serviços

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 504 Royalties e outras compensações Financeiras Não Previdenciárias

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 511 Taxas - Prestação de Serviços

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

08.04 - DIVISÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
15.813.0014.2.030 MANUTENÇÃO DAS PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

14.452.0014.2.032 MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
08.05 - DIVISÃO DE CEMITÉRIOS

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
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Ficha 286
56.221,51                    

Ficha 287
5.000,00                       

Ficha 288
18.279,19                    

Ficha 289
6.000,00                       

Ficha 290
6.041,12                       

Ficha 291
21.992,63                    

Ficha 292
2.100,00                       

Ficha 293
31.454,61                    

Ficha 294
5.100,57                       

Ficha 295
420,00                          

Ficha 296
5.250,00                       

Ficha 302
42.675,60                    

Ficha 303
20.000,00                    

Ficha 304
19.557,72                    

Ficha 305
5.112,84                       

Ficha 306
15.750,00                    

Ficha 307
2.100,00                       

Ficha 308
41.520,51                    

Ficha 309
5.100,57                       

Ficha 310
420,00                          

Ficha 311
5.250,00                       

Ficha 318
30.000,00                    

Ficha 333
30.000,00                    

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

15.452.0014.2.031 MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS
3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

08.06 - DIVISÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA
15.452.0014.2.027 MANUTENÇÃO DOS TERMINAIS RODOVIÁRIOS

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
09 - SECRETARIA DE SAÚDE

09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0015.2.033 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
10.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
12.361.0017.2.044 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
10.301.0015.2.034 MANUTENÇÃO DOS NÚCLEOS INTEGRADOS DE SAÚDE

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
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Ficha 441

20.000,00                    

Ficha 459
31.700,00                    

Ficha 562
54.201,82                    

Ficha 563
12.361,44                    

Ficha 564
20.034,00                    

Ficha 565
21.703,00                    

Ficha 566
3.806,28                       

Ficha 567
2.100,00                       

Ficha 568
5.250,00                       

Ficha 569
15.750,00                    

Ficha 570
15.750,00                    

Ficha 571
2.100,00                       

Ficha 572
62.683,11                    

Ficha 573
4.110,00                       

Ficha 574
4.667,47                       

Ficha 575
420,00                          

Ficha 576
7.350,00                       

Ficha 577
125.178,36                  

Ficha 578
30.000,00                    

Ficha 579
30.000,00                    

Ficha 580
10.000,00                    

Ficha 581
18.585,18                    

Ficha 582
2.415,00                       

Ficha 583
15.750,00                    

10.02 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0019.2.048 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

11 - DEPARTAMENTO DE DESPORTO E CULTURA

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

11.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0023.2.092 ADMINISTRAÇÃO DO ESPORTE E CULTURA

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.31.00 - PREMIAÇÕES  CULTURAIS ARTÍSTICA, CIENTIFICA, DESPORTIVA E OUTRAS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.32.00 - MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

13.392.0023.2.055 MANUTENÇÃO DAS BIBLIOTECAS PÚBLICAS
3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
11.02 - DIVISÃO DE BIBLIOTECA MUNICIPAL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
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Ficha 584

2.415,00                       
Ficha 585

2.100,00                       
Ficha 586

25.891,84                    
Ficha 587

14.101,71                    
Ficha 588

420,00                          
Ficha 589

5.250,00                       

Ficha 590
30.647,13                    

Ficha 591
10.000,00                    

Ficha 592
10.000,00                    

Ficha 593
8.000,00                       

Ficha 594
5.123,55                       

Ficha 595
2.415,00                       

Ficha 596
7.875,00                       

Ficha 597
1.050,00                       

Ficha 598
2.100,00                       

Ficha 599
10.500,00                    

Ficha 600
4.800,57                       

Ficha 601
420,00                          

Ficha 602
5.250,00                       

Ficha 603
5.250,00                       

Ficha 604
7.350,00                       

Ficha 605
43.214,52                    

Ficha 606
2.100,00                       

Ficha 607
10.500,00                    

Ficha 608
7.434,48                       

Ficha 609
5.250,00                       

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

13.392.0024.2.060 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE INFORMÁTICA
3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

11.03 - DIVISÃO DE DESPORTO
27.812.0023.2.057 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS

13.392.0024.2.086 MANUTENÇÃO DOS TELECENTROS COMUNITÁRIOS
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
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Ficha 610
89.250,00                    

Ficha 611
26.250,00                    

Ficha 612
15.750,00                    

Ficha 613
2.100,00                       

Ficha 614
112.560,00                  

Ficha 615
4.850,57                       

Ficha 616
420,00                          

Ficha 617
8.400,00                       

Ficha 618
9.450,00                       

Ficha 619
84.000,00                    

Ficha 620
1.050,00                       

Ficha 621
13.440,00                    

Ficha 622
1.000,00                       

Ficha 623
11.550,00                    

Ficha 624
2.100,00                       

Ficha 625
2.100,00                       

Ficha 626
26.168,30                    

Ficha 627
4.813,00                       

Ficha 628
210,00                          

Ficha 629
10.500,00                    

Ficha 630
5.250,00                       

Ficha 631
3.150,00                       

Ficha 632
2.100,00                       

Ficha 633
31.500,00                    

Ficha 634
420,00                          

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.32.00 - MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

3.3.50.41.00 - CONTRIBUIÇÕES
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

11.04 - CASA DA CULTURA
13.392.0023.2.056 MANUTENÇÃO DA CASA DA CULTURA

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
27.812.0023.2.058 CONTRIBUIÇÃO ÀS ASSOCIAÇÕES ESPORTIVAS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
11.05 - BANDA MUNICIPAL DE MÚSICA
13.392.0023.2.059 MANUTENÇÃO DA BANDA MUNICIPAL

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
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Ficha 635

11.550,00                    

Ficha 660
30.000,00                    

18.682.451,67          

Supervit Financeito Excesso de 
arrecadação  TOTAL 

                                      -                                         -              14.322.829,56 
                                      -                                         -                          6.300,00 
                                      -                                         -                     424.400,00 

                                      -                                         -                 2.568.857,80 

                                      -                                         -                     243.600,00 
                                      -                                         -                     481.014,31 

                                      -                                         -                     500.000,00 

                                      -                                         -                       54.600,00 

                                      -                                         -                       80.850,00 

-                                 -                                 18.682.451,67          

FONTE DE RECURSOS
RECURSOS FINANCEIROS 

Anulação de 
dotação

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
15.01 - ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0025.2.061 MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL

Prefeito

TOTAL............................................................................... 18.682.451,67         

                    Art. 4º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Paraná, 12 de fevereiro de 2025.

Claudemir Jóia Pereria

601 Operação de Crédito (não vinculada a Educação e 
saúde)                    500.000,00 

512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1oB)                      54.600,00 
555 SANEPAR-Compensação Financeira ao MEIO 
AMBIENTE do Município

                     80.850,00 

507 COSIP - Contribuição de Iluminação PÚBLICA,Art.149-
A-CF

                2.568.857,80 
510 Taxas - Exercício Poder de Polícia                    243.600,00 
511 Taxas - Prestação de Serviços                    481.014,31 

000 Recursos Ordinários (Livres)              14.322.829,56 
501 Receitas de Alienações de Ativos                         6.300,00 
504 Royalties e outras compensações Financeiras Não 
Previdenciárias

                   424.400,00 

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

TOTAL........................................................................................................................................................................

Art. 3º Fica autorizado o Executivo Municipal atualizar o cronograma de desembolso financeiro para o
corrente exercício, em face dos seguintes recursos utilizados para suplementação:
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Ficha 286
56.221,51                    

Ficha 287
5.000,00                       

Ficha 288
18.279,19                    

Ficha 289
6.000,00                       

Ficha 290
6.041,12                       

Ficha 291
21.992,63                    

Ficha 292
2.100,00                       

Ficha 293
31.454,61                    

Ficha 294
5.100,57                       

Ficha 295
420,00                          

Ficha 296
5.250,00                       

Ficha 302
42.675,60                    

Ficha 303
20.000,00                    

Ficha 304
19.557,72                    

Ficha 305
5.112,84                       

Ficha 306
15.750,00                    

Ficha 307
2.100,00                       

Ficha 308
41.520,51                    

Ficha 309
5.100,57                       

Ficha 310
420,00                          

Ficha 311
5.250,00                       

Ficha 318
30.000,00                    

Ficha 333
30.000,00                    

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

15.452.0014.2.031 MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS
3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

08.06 - DIVISÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA
15.452.0014.2.027 MANUTENÇÃO DOS TERMINAIS RODOVIÁRIOS

3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
09 - SECRETARIA DE SAÚDE

09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0015.2.033 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
10.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
12.361.0017.2.044 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
10.301.0015.2.034 MANUTENÇÃO DOS NÚCLEOS INTEGRADOS DE SAÚDE

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
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Ficha 322
440.049,60                  

440.049,60                

Ficha 334
60.049,60                    

Ficha 338
100.000,00                  

Ficha 383
180.000,00                  

Ficha 318
100.000,00                  

440.049,60                

Supervit Financeito Excesso de 
arrecadação  TOTAL 

                                      -                                         -                     440.049,60 
-                                 -                                 440.049,60                

Prefeito

TOTAL....................................................................................... 440.049,60                

                    Art. 4º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Paraná, 11 de fevereiro de 2025.

Claudemir Jóia Pereira

FONTE DE RECURSOS
RECURSOS FINANCEIROS 

Anulação de 
dotação

303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%)                    440.049,60 

Art. 3º Fica autorizado o Executivo Municipal atualizar o cronograma de desembolso financeiro para o
corrente exercício, em face dos seguintes recursos utilizados para suplementação:

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%)

10.301.0016.2.039 MANUTENÇÃO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA

Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%)
10.301.0015.2.033 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%)

SOMA DA ANULAÇÃO........................................................................................................................................................................

Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%)

09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0015.2.033 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 303 SAÚDE - Receitas s/ Impostos (EC 29/00 - 15%)

TOTAL ............................................................................................................................................................................................

Art. 2º Para cobertura do presente crédito adicional suplementar no valor de R$ 440.049,60 (quatrocentos e
quarenta mil, quarenta e nove reais e sessenta centavos), autoriza o Poder Executivo a proceder anulação parcial das
seguintes dotações orçamentária do orçamento do corrente exercício, nos termos do artigo 43, § 1º, inciso III da Lei
Federal nº 4.320/64 como segue:

09 - SECRETARIA DE SAÚDE
09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0015.2.034 MANUTENÇÃO DOS NÚCLEOS INTEGRADOS DE SAÚDE

3.3.90.32.00 - MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

 

DECRETA:

09 - SECRETARIA DE SAÚDE

DECRETO Nº 017/2025

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, PREFEITO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E
COM BASE NA LEI Nº 3.800/2025 DE 10-02-2025, PUBLICADA NO DIÁRIO DO
OFICIAL DO MUNICÍPIO JORNAL DIÁRIO DO NOROESTE Nº 19.719, DE 11-02-2025,
PÁGINA 24.

Art. 1º Fica aberto na Divisão de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do
Paraná, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 440.049,60 (quatrocentos e quarenta mil, quarenta e nove reais
e sessenta centavos), nos seguintes órgãos, unidades orçamentárias, ações de governo, categoria econômica e fonte de
recurso financeiro.

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA
PROCESSO Nº 11/2025

DISPENSA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PREÇOS Nº 3/2025
Destinada Exclusivamente a Participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 08:00
Horas do dia 17/02/2025, fara realizar o DISPENSA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Dispensa Registro de Preços para futuras e
eventuais AQUISIÇÃO DE BEBEDOURO INDUSTRIAL, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ-PR..

O Critério de julgamento será o menor preço Por item.

VALOR MÁXIMO - R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais).

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 12/02/2025 às 09:00h00min até 17/02/2025 às
08h59min.

DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 17/02/2025 às 09:00h00min

HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 17/02/2025 às 15:00h00min

DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Termo de Dispensa e Referência estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações,
da Prefeitura Municipal, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis,
no site www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br).
Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3900-2170.

Nova Aliança do Ivaí, 12/02/2025

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA
PROCESSO Nº 11/2025

DISPENSA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PREÇOS Nº 3/2025
Destinada Exclusivamente a Participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 08:00
Horas do dia 17/02/2025, fara realizar o DISPENSA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Dispensa Registro de Preços para futuras e
eventuais AQUISIÇÃO DE BEBEDOURO INDUSTRIAL, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ-PR..

O Critério de julgamento será o menor preço Por item.

VALOR MÁXIMO - R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais).

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 12/02/2025 às 09:00h00min até 17/02/2025 às
08h59min.

DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 17/02/2025 às 09:00h00min

HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 17/02/2025 às 15:00h00min

DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Termo de Dispensa e Referência estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações,
da Prefeitura Municipal, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis,
no site www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br).
Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3900-2170.

Nova Aliança do Ivaí, 12/02/2025

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 3/2025
LICITAÇÃO Nº 86/2024 - PREGÃO ELETRONICO R.PNº 46/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: ROBERTA PALOMO 13021201822 – CNPJ 31.607.437/0001-11
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS
DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA ATENDIMENTO DO PROJETO "ESCOLA DE
MUSICA PRAT'S MUSICAL" DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 91.163,52(Noventa e Um Mil, Cento e Sessenta e Três Reais e
Cinqüenta e Dois Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 11/02/2025

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 3/2025
LICITAÇÃO Nº 86/2024 - PREGÃO ELETRONICO R.PNº 46/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: ROBERTA PALOMO 13021201822 – CNPJ 31.607.437/0001-11
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS
DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA ATENDIMENTO DO PROJETO "ESCOLA DE
MUSICA PRAT'S MUSICAL" DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 91.163,52(Noventa e Um Mil, Cento e Sessenta e Três Reais e
Cinqüenta e Dois Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 11/02/2025

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 

 

REPUBLIADO POR INCORREÇÃO 

PORTARIA Nº 6.423./2025. 

SÚMULA: Designa servidores municipais para 
exercerem a fiscalização de contratos 
conforme a Lei 14.133/2021.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - ESTADO DO 
PARANÁ, STEFAN TOMÉ PAUKA,  no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 7º e Art. 177º da Lei Federal nº 
14.133/21 – que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o qual dispõe que as execuções 
dos contratos deverão ser acompanhadas e fiscalizadas por representantes 
da Administração, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear como responsáveis pelas fiscalizações de contratos 
originados por meio de processos licitatórios conforme a Lei 14.133/2021; 

§ 1º OSMARINA BATISTA DA SILVA SOUZA, portadora do CPF nº 
038.541.129-47, para exercer a fiscalização de contratos do Departamento 
Municipal de Administração E o Departamento de Fomento Agrícola e Meio 
Ambiente. 

§ 2º Lucinéia Daiane da Silva França, portadora do CPF nº 057.229.169-
86, para exercer a fiscalização de contratos do Departamento Municipal de 
Viação, Obras e Urbanismo. 

§ 3º PATRICIA CRISTINA BAZANI LAURETTI, portadora do CPF nº 
037.954.929-80, para exercer a fiscalização de contratos do Departamento 
Municipal de Saúde. 

§ 4º Marizete da Silva Cambiriba Pereira, portador do CPF nº 
649.146.909-34, para exercer a fiscalização de contratos do Departamento 
Municipal de Educação. 

§ 5º Cristiane da Silva Cardoso de Barros, portador do CPF nº 
051.674.879-35, para exercer a fiscalização de contratos do Departamento 
Municipal de Assistência Social. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais de Contratos, ora nomeados, garantida pela 
administração as condições para o desempenho do cargo, com a devida 
observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21, caberá, ainda, no que 
for compatível com o contrato em execução, conforme decreto regulamentar 
nº 5411/2023, de 24 de maio de 2023. 

Art. 3º - Aos Fiscais nomeados deverão ser entregues pelo Setor de Licitações 
todos os contratos formulados de acordo com a demanda da secretaria a qual 
pertence o objeto e ainda a comunicação da publicação de edital.  

Art. 4º - Fica garantido aos Fiscais dos Contratos, amplo e irrestrito acesso 
aos autos dos processos administrativos relativos aos Contratos sob 
fiscalização. 

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

____________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA  

Prefeito Municipal 

 

 
 

 

 
 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

 
 
O Município de Mirador/PR (Poder Executivo), comunica que, em despacho 
proferido no processo, o Sr. Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação a 
modalidade para   Autorização para instauração de Processo Administrativo 
objetivando a Prestação de Serviço de Reparação do Chicote e 
Reprogramação do Veículo AMBULÂNCIA FORD TRANSIT – Placa SFM-2D14, 
realizado por sua Concessionaria Exclusiva. Os serviços serão prestados pela 
entidade: PARANAVEL COML VEICULOS LTDA, CNPJ n° 78.909.389/0001-80, 
com valor total de R$ 1.490,00 (hum mil quatrocentos e noventa  reais ). 
Conforme plano de trabalho apresentados e juntado ao processo. De acordo com 
Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos 
que instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 010/2025. Fundamentado: 
Art. 74 da Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 027/2023. 
 

Mirador/PR, 12/02/2025 
 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 
 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

 
 
O Município de Mirador/PR (Poder Executivo), comunica que, em despacho 
proferido no processo, o Sr. Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação a 
modalidade para   Autorização para instauração de Processo Administrativo 
objetivando a Prestação de Serviço de Reparação do Chicote e 
Reprogramação do Veículo AMBULÂNCIA FORD TRANSIT – Placa SFM-2D14, 
realizado por sua Concessionaria Exclusiva. Os serviços serão prestados pela 
entidade: PARANAVEL COML VEICULOS LTDA, CNPJ n° 78.909.389/0001-80, 
com valor total de R$ 1.490,00 (hum mil quatrocentos e noventa  reais ). 
Conforme plano de trabalho apresentados e juntado ao processo. De acordo com 
Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos 
que instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 010/2025. Fundamentado: 
Art. 74 da Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 027/2023. 
 

Mirador/PR, 12/02/2025 
 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2025 

Processo Administrativo n.°026/2025 

 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRADOR, Estado do Paraná, sediado na Avenida Guaira nº153, 
Centro, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 2021, Decreto Municipal nº 029/2023 e do Decreto 
Nº10.024, de 20 de setembro de 2019, e suas modificações, bem como das exigências 
estabelecidas neste Edital. 
 
OBJETO 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ROÇADEIRAS STIHL FS220)” 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL. 
 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 
R$  54.746,00 ( CINQUENTA E QUATRO MIL SETECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS ) 
 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS  
De 13/02/2025 às 9h  
Até 17/02/2025 às 17h 
Abertura 18/02/2025 às 9h 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
 

Mirador 12 fevereiro 2025 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

                                                                Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 011/2025 - ID 2484/2024 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADO: VIA JAPAN LTDA 
CNPJ/MF: 00.327.958/0001-91 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: AQUISIÇÃO DE “VEÍCULO AUTOMOTOR DO TIPO 
SUV” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER EXECUTIVO – GABINETE DO 
PREFEITO. 
 
 VIA JAPAN LTDA  

 Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 

 
41435 VEÍCULO AUTOMOTOR DO TIPO SUV ( DESCRITIVO 

DO ITEM CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO) un 1,0000 R$ 176.000,00 R$ 176.000,00 

  
 

VALOR CONTRATUAL: R$ 176.000,00 ( CENTO E SETENTA E SEIS MIL REAIS) 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 010/2025, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 

 
Mirador-Pr, 12 de fevereiro de 2025. 

 
_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 
 
 

 

Data da emissão: 12/02/2025 10:53:54 ÁGILIBlue Compras e licitações - Ágili Software Brasil Emitido por: GRACIELLE ANDRIGHETTI

Página: 1 de 1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Credenciamento: Não Chamamento: Não Registro de preço: Não

Objeto da licitação:

AQUISIÇÃO DE “VEÍCULO AUTOMOTOR DO TIPO SUV” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER EXECUTIVO – GABINETE DO
PREFEITO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 22/2025

Modalidade:
                    Pregão Eletrônico

Número/Ano: 10/2025 Data de abertura: 12/02/2025

Data homologação: 12/02/2025Data adjudicação: 12/02/2025

Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço

Modo de disputa: Proposta - Lance Condição de pagamento:

Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação do Pregoeiro, levando em consideração a abertura e julgamento do presente
PROCESSO DE LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada ,
que tem como vencedor(es) abaixo

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor

VIA JAPAN LTDA 00.327.958/0001-91 R$ 176.000,00

Total: R$ 176.000,00

VIA JAPAN LTDA - Não Exclusivo

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

VEÍCULO AUTOMOTOR DO TIPO SUV ( DESCRITIVO DO
ITEM CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 1,0000
R$

176.000,000
0

R$ 176.000,0041435

Valor Total: R$ 176.000,00

                MIRADOR, 12 de fevereiro de 2025

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF: 052.989.279-04

PREFEITO

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ 

Praça Rui Barbosa, nº 213 - CEP 87.750.031 - ALTO PARANÁ - PR 

Fone: (44) 3447-1298 - www.cmaltoparana.pr.gov.br  / e-mail  camara@cmaltoparana.pr.gov.br 

  
 
EDITAL Nº 04/2025 
  
 
Sessão Deliberativa Extraordinária 
 
 
O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, em observação 
ao Regimento Interno da Câmara Municipal, CONVOCA a edilidade para Sessão Deliberativa 
Extraordinária a ser realizada no dia 18 de fevereiro de 2025, às 19 horas para deliberação das 
seguintes matérias: 
 
 
ORDEM DO DIA:  
 
 
- Projeto de Lei nº 17/2025 – Dispõe sobre autorização para suplementação no valor de até R$ 
235.009,53 (duzentos e trinta e cinco mil, nove reais e cinquenta e três centavos), no orçamento 
do corrente exercício, na Secretaria de Assistência Social. 
 
- Projeto de Lei nº 18/2025 – Dispõe sobre alteração na Lei nº 1503/2000 que institui o 
Conselho Municipal de Saúde. 
 
 
 
O Poder Legislativo torna público que as sessões extraordinárias são públicas e não geram ônus 
adicionais aos cofres públicos. 
 
 
Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 10 de fevereiro de 2025. 
 
 
  
José Nilton Marques Rodrigues 
Presidente 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

 
 

O Prefeito do Município de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, Sr. Celso Maggioni no 
uso das atribuições legais, que lhes são conferidas, RESOLVE: 

  
HOMOLOGAR o Credenciamento da empresa FÁTIMA APARECIDA RODRIGUES 

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 54.157.713/0001-92, estabelecida na Rua Bahia, nº 54, Centro, 

Amaporã-PR, oriundo do Chamamento Público nº 01/2024, que tem como objeto 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, NA FORMA DE PLANTÕES 

MEDICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS PACIENTES NA UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE E NO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, 

CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL, que preenchendo os requisitos legais contidos na Lei 

Federal n.º 14.133, de 01 de Abril de 2021, Lei Municipal nº 21/2017, Decreto Municipal n°80/2023 

e demais legislações aplicáveis, foi julgada habilitada e apta a ser contratada. Os serviços se 

contratados poderão serão realizados no Hospital Municipal de Planaltina do Paraná e Atenção 

Básica de Saúde, conforme escala de Plantões Médicos, elaborados entre a(s) empresa(s) contratadas 

e a Secretaria Municipal de Saúde, para que surta os efeitos legais e consequentemente gere direitos 

e obrigações para ambas às partes.                                            

Planaltina do Paraná - PR, 12 de Fevereiro de 2025. 
                                             
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 

 
ALÍNEA 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 

QUANTIDADE 
DE TÍTULOS 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO 

(PONTOS) 
 

A 
Certificado de Pós Graduação 
(lato sensu) na área 
pertencente à função 
pretendida com no mínimo  
360 horas. 

01 10 10 

 
B 

Certificado de Pós Graduação 
(lato sensu) na área 
Segurança Contra Incêndio e 
Pânico com no mínimo 600 
horas. 

01 20 20 

 
C 

Certificado de Mestrado na 
área pertencente à função 
pretendida. 

01 35 35 

 
D 

 

Certificado de Cursos de 
capacitação com certificação 
na área pertencente à função 
pretendida, com no mínimo de 
40 (quarenta) horas e data de 
emissão do certificado dentro 
dos últimos 02 (dois) anos. 

         04 
        

5 
 

 
20 
 

E ATESTADO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA E RESPECTIVA 
CERTIDÃO DE ACERVO 
TÉCNICO – (CAT) 
comprovando que o candidato 
tenha atuado na elaboração 
de projetos (ARQUITETONICO 
- ESTRUTURAL; ELETRICO; 
HIDRAULICO; SANITÁRIO E 
DRENAGEM PLUVIAL) e 
execução de obras, Edificação 
residencial, comercial ou 
institucional, DIMENSÃO 
PROJETADA (m²) Edificação 
acima de 150 m². 

 
 
 

01 

 
 
 
5 
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 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2025 

EDITAL DE ABERTURA N°. 01.001/2025 

SÚMULA – Estabelece normas para realização de Processo 
Seletivo Simplificado, visando à contratação de pessoal por 
tempo determinado, para atender à necessidade temporária 
de Excepcional Interesse Público da Secretaria Municipal de 
Administração. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no de uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO que fundamentado na Lei 
Municipal nº. 0589/2022 e a Lei Municipal nº. 0694/2025, e de acordo com as normas 
estabelecidas neste Edital, fará realizar Processo Seletivo Simplificado para seleção e 
contratação de ENGENHEIRO CIVIL, para atender necessidade temporária de excepcional 
interesse público da Secretaria Municipal de Administração. 

 
1 - DO OBJETO 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado Nº. 001/2025, destina-se à contratação de pessoal 
por prazo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse 
público da Secretaria Municipal de Administração do Município de Mirador, nos termos do 
inciso IX do Art. 37, da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 0589/2022 e a Lei Municipal 
nº. 0694/2025. 
1.2. O processo seletivo simplificado tem caráter eliminatório e classificatório, 
compreendendo análise de títulos. 
 
 
2. DA ENTIDADE EXECUTORA DA SELEÇÃO 
 
2.1. O Processo Seletivo Simplificado Nº. 001/2025, será organizado e conduzido pela 
Secretaria Municipal de Administração, através da Comissão composta por representantes 
nomeados pelo Decreto nº. 021/2025.  

2.2. A Comissão ficará incumbida da realização da inscrição e contagem de pontos dos 
candidatos, obedecendo aos critérios e prazos constantes neste Edital. 

3 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE TRABALHO 

3.1. As contratações serão efetuadas na forma de regime especial de trabalho, pelo prazo 
de 06 (seis) meses, necessários à execução do trabalho objeto da contratação, podendo 

ser prorrogado a critério da Administração por quantas vezes forem necessárias, não 
podendo ultrapassar o limite de 02 (dois) anos. 
 
4 - DO VÍNCULO EMPREGATICIO 
4.1. Aplica-se ao pessoal contratado nos termos deste Edital o disposto na CLT – 
Consolidação das Leis do Trabalho, vinculado ao Regime Geral da Previdência. 
 
5 – DAS FUNÇÕES, NÚMERO DE VAGAS, VENCIMENTO MENSAL E A CARGA 
HORÁRIA 
5.1. A Função, Formação, número de vagas, lotação, vencimento mensal e a carga horária 
a ser contratada através deste processo seletivo simplificado será a seguinte: 
 

DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

REQUISITOS 
PARA 

PROVIMENTO 

Nº. DE 
VAGA

S 

Lotação SALÁRIOS CARGA HORÁRIA 
MENSAL/SEMANA

L 

 
ENGENHEIRO 
CIVIL 

Curso de nível 
superior de 
Engenharia Civil, 
com registro no 
Conselho Regional 
de Engenharia, 
Arquitetura e 
Agronomia – CREA; 

01 Secretaria 
Municipal 

de 
Administra

ção 

8.117,89 
 

200/40 horas 

 
5.2.  As atribuições sumárias do Cargos/Funções de que trata este Edital são as seguintes: 
 

CARGO ATRIBUIÇÕES 
 

 

 

ENGENHEIRO CIVIL 

a) proceder uma avaliação geral das condições requeridas para a obra, estudando 
o projeto e examinando as características do terreno disponível para determinar o 
local mais apropriado para a construção;  
b) calcular os esforços e deformações previstos na obra projetada ou que afetem a 
mesma, consultando tabelas e efetuando comparações, levando em consideração 
fatores como carga calculada, pressão da água, resistência aos ventos e mudanças 
de temperatura, para apurar a natureza dos materiais que devem ser utilizados na 
obra;  
c) elaborar o projeto de construção, preparando plantas e especificações da obra, 
indicando tipos e qualidades de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários 
e efetuando um cálculo aproximado dos custos a fim de apresentá-lo ao órgão 
competente para aprovação;  
d) preparar o programa de trabalho, elaborando plantas, croquis, cronogramas e 
outros subsídios que se fizerem necessários para possibilitar a orientação e 
fiscalização do desenvolvimento da obra;  
e) dirigir a execução de projetos, acompanhando as operações à medida que 
avançam as obras para assegurar o cumprimento dos prazos e dos padrões de 
qualidade e segurança recomendados; 
f) gerenciar obras, controlar a qualidade de empreendimentos;  
g) coordenar a operação e manutenção do empreendimento; 
h) prestar consultoria, assistência e assessoria e elaborar pesquisas tecnológicas. 
i) executar outras atribuições afins. 

 
6 - DAS INSCRIÇÕES E DOS TÍTULOS 
6.1. As Inscrições deverão ser feitas através do Site da Prefeitura Municipal de 
Mirador no www.mirador.pr.gov.br devendo anexar os títulos e documentos pessoais 
digitalizados de forma legível no momento da inscrição, no prazo descrito no ITEM 6.2. 
 

6.2. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº. 001/2025. 

Etapas Data Horário / local 

Publicação do Edital 13/02/2025 Jornal Diário do Noroeste 

Impugnação do Edital  13/02/2025 

a 

16/02/2025 

até 00:00 hs através do e-mail: 

pss2025@mirador.pr.gov.br 

Publicação do Resultado e 

análise do Recurso do Edital 

18/02/2025 Jornal Diário do Noroeste 

Período de inscrição e anexar 

títulos e documentos 

19/02/2025 

a 

23/02/2025 

Das 08:00 hs do dia 

19/02/2025 até as 23:59 hs do 

dia 23/02/2025 no site 

www.mirador.pr.gov.br 

Publicação Resultado 

Preliminar da análise 

Curricular 

 25/02/2025 Jornal Diário do Noroeste 

Interposição de Recurso do 

resultado preliminar – prazo 

final 

25/02/2025 

a 

26/02/2025 

até 11h00 através do e-mail: 

pss2025@mirador.pr.gov.br 

Publicação do Resultado da 

análise do recurso contra o 

resultado preliminar  

27/02/2025 Jornal Diário do Noroeste 

Resultado Final 28/02/2025 Jornal Diário do Noroeste 

 
6.3. São requisitos para a inscrição: 
6.3.1. Ter nacionalidade brasileira; 
6.3.2. Conhecer as exigências estabelecidas neste Edital e estar de acordo com elas; 
6.3.3. Ter formação de nível superior, para o Cargo oferecido neste Edital;  
6.3.4. Os títulos e documentos pessoais deverão ser anexados no ato da inscrição de 
forma legível, diretamente no site do Processo Seletivo; (a certificação da veracidade e 
autenticidade dos documentos serão atestados no ato da convocação do candidato, sob 
pena de desclassificação e responder pelo crime de falsidade). 
6.4. Não serão cobradas taxas aos candidatos. 
 
7. DA PROVA DE TÍTULOS 
7.1. A Apuração da pontuação dos Títulos dos candidatos inscritos será realizada no dia 
24 de fevereiro de 2025 no Auditório da Câmara Municipal de Mirador, pela Comissão 
Especial do Processo Seletivo Simplificado, constituída e designada para este fim. 
7.2. No processo de avaliação dos candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado 
Nº. 001/2025, será utilizado critério de titulação. 
7.3. Para fins de avaliação a que se refere o item 7.1, o candidato no ato da inscrição 
anexará os títulos no site do Município. 
7.4. A prova de títulos, de caráter eliminatório e classificatório, consistirá na valoração de 
cursos realizados e será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
7.5. Para o Cargo de Engenheiro Civil serão computados os títulos conforme tabela a 
seguir: 
 

Engenheiro Civil 

 
ALÍNEA 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 

QUANTIDADE 
DE TÍTULOS 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO 

(PONTOS) 
 

A 
Certificado de Pós Graduação 
(lato sensu) na área 
pertencente à função 
pretendida com no mínimo  
360 horas. 

01 10 10 

 
B 

Certificado de Pós Graduação 
(lato sensu) na área 
Segurança Contra Incêndio e 
Pânico com no mínimo 600 
horas. 

01 20 20 

 
C 

Certificado de Mestrado na 
área pertencente à função 
pretendida. 

01 35 35 

 
D 

 

Certificado de Cursos de 
capacitação com certificação 
na área pertencente à função 
pretendida, com no mínimo de 
40 (quarenta) horas e data de 
emissão do certificado dentro 
dos últimos 02 (dois) anos. 

         04 
        

5 
 

 
20 
 

E ATESTADO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA E RESPECTIVA 
CERTIDÃO DE ACERVO 
TÉCNICO – (CAT) 
comprovando que o candidato 
tenha atuado na elaboração 
de projetos (ARQUITETONICO 
- ESTRUTURAL; ELETRICO; 
HIDRAULICO; SANITÁRIO E 
DRENAGEM PLUVIAL) e 
execução de obras, Edificação 
residencial, comercial ou 
institucional, DIMENSÃO 
PROJETADA (m²) Edificação 
acima de 150 m². 

 
 
 

01 

 
 
 
5 

 
 
 
5 

F ATESTADO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA E RESPECTIVA 
CERTIDÃO DE ACERVO 
TÉCNICO – (CAT) 
comprovando que o candidato 
tenha atuado na elaboração 
de projeto de segurança 
contra incêndios e pânico 
(PSCIP) e aprovação junto ao 
corpo de bombeiro, Edificação 
residencial, comercial ou 
institucional, DIMENSÃO 
PROJETADA (m²) Edificação 
acima de 500 m². 

01 10 10 

 
TOTAL DE PONTOS 

 
100 

 
7.6. Somente serão pontuados os documentos apresentados nos quais contém o início 
e o término do período, bem como a carga horária do curso. 
7.7. Não será admitida, em hipótese alguma, a inclusão de novos documentos após a 
entrega dos títulos e/ou após a data e o horário estipulados para sua entrega, neste 
Edital. 
7.8. Os títulos e documentos anexados ilegíveis ou faltando partes serão 
desconsiderados, não cabendo nova juntada após o termino do prazo de inscrição.  
7.9. Receberá pontuação zero na avaliação de títulos o candidato que não entregar os 
títulos na forma, no prazo e no local estipulados neste Edital.  
7.10. Não serão atribuídos pontos ao título exigido como requisito para inscrição no 
cargo/função a ser contratada. 
7.11. Caso tenha candidatos inscritos que não apresentem cursos realizados na esfera 
de atuação do cargo a ser contratada, para fins de avaliação serão utilizados os critérios 
de desempate constantes do Item 8 deste Edital para fins de classificação. 
7.12. Se comprovada a emissão de declaração falsa, o candidato selecionado poderá a 
qualquer tempo ter seu contrato rescindido por apresentação de documentos falsos, 
sendo responsabilizado civil e criminalmente.  
7.13. A lista de classificação dos candidatos inscritos será divulgada no órgão oficial do 
Município, Jornal Diário do Noroeste no endereço eletrônico 
(www.diariodonoreste.com.br), no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de 
Mirador no endereço eletrônico (www.mirador.pr.gov.br), e no mural da Prefeitura 
Municipal de Mirador. 
 
8. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
8.1. No caso de empate na classificação final, serão aplicados, por ordem, os seguintes 
critérios de desempate: 
a) a maior carga horaria do Certificado de Pós Graduação (lato sensu) na área Segurança 
Contra Incêndio e Pânico; 
b) o de maior idade; 
c) sorteio. 
 
9. DOS RECURSOS 
9.1. Serão admitidos recursos quanto: 
a) ao presente edital; 
b) ao indeferimento de inscrição ou classificação dos candidatos. 
9.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Processo Seletivo 
Simplificado, poderá interpor recurso, mediante requerimento individual, desde que:  
a) recursos contra o edital sejam dirigidos ao Prefeito Municipal e os demais recursos 
dirigidos ao Presidente da Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado; 
b) constem obrigatoriamente no requerimento do recurso, nome completo do candidato, 
número da inscrição, cargo para a qual se candidatou, fundamentação clara e ampla dos 
motivos;  
c) o referido recurso deverá ser devidamente firmado pelo candidato; 
d) seja digitalmente apresentado; 
9.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for 
apresentado fora das especificações aqui definidas e fora do prazo estabelecido no item 
6.2. do cronograma de execução do processo seletivo simplificado nº. 001/2025. 
9.4. Os recursos somente serão apreciados se apresentados tempestivamente.  
9.5. Os recursos deverão ser interpostos através do e-mail: 
pss2025@mirador.pr.gov.br;  
 
10. DO RESULTADO FINAL 
10.1. O resultado final com a classificação dos candidatos será divulgado no primeiro 
dia útil após a divulgação do julgamento dos recursos, se houver. 
 
11. DA CHAMADA 
11.1. A chamada dos aprovados para a contratação será efetuada após a homologação 
do resultado final, de acordo com a classificação e necessidade do Município, através da 
Divisão de Recursos Humanos do Município de Mirador - Paraná. 
11.2. O candidato deverá no ato da apresentação, apresentar os documentos originais 
e/ou autenticados para fim de certificação da autenticidade dos documentos anexados 
no ato da inscrição; 
11.3. O não comparecimento do candidato classificado, no momento da chamada, 
implicará na sua desclassificação. 
11.4. A desistência do candidato no momento da chamada, pela ordem de classificação, 
será documentada na Divisão de Recursos Humanos e assinada pelo candidato 
desistente. 
11.5. O candidato que se fizer representar por procuração deverá apresentar 
instrumento procuratório específico (cópia autenticada e com reconhecimento de firma).  
 
12. DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
12.1. No ato da contratação, o candidato deverá apresentar 02 (duas) fotos 3x4, 
recentes e cópia dos seguintes documentos: 
I – Carteira de identidade. 
II – CPF; 
III - PIS/PASEP; 
IV – Título de eleitor, com comprovante de votação nas últimas eleições; 
V – Carteira profissional (para comprovação do número, série, data da expedição e 
emprego); 
VI – Certidão do registro civil (nascimento ou casamento); 
VII – Atestado de saúde fornecido por médico do trabalho, para comprovar aptidão física 
e mental para o emprego; 
VIII – Comprovante de quitação com o serviço militar (se homem); 
IX - Certidão de nascimento dos filhos com até 14 anos de idade e cópia do Cartão do 
CPF do(s) filho(s) dependentes; 
X – Carteira de vacinação dos filhos com até 05 (cinco) de idade. 
XI - Certidão negativa para fins civis – emitida pelo Cartório Criminal da Comarca de 
onde reside; 
XII – Declaração de bens e valores com firma reconhecida. OBS: Caso não possua bens 
em seu nome apresentar declaração atestando a não existência de bens e valores em 
seu nome, também com firma reconhecida;  
XIII – Cópia de Certificado de Conclusão de Curso e/ou Cópia do Diploma;     
XIV – Declaração de que não foi demitido por justa causa; 
XV - Comprovante de imunização SARS COVID19;    
XVI – Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo Público também 
com firma reconhecida; 
XVII - Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última 
anuidade e/ou Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão 
fiscalizador do exercício profissional quando for requisito do cargo; 
XVIII - Comprovante de abertura de conta bancária ou cópia do cartão com a numeração 
da conta e agência, no Banco do Brasil, que administra a folha de salários;  
XIX - Cópia do Cartão do CPF do cônjuge, se for casado ou companheiro(a) que viva há 
mais de 05 (cinco) anos; 
12.2. Caso ocupe cargo em outro Órgão Público, deverá apresentar também Certidão 
expedida pelo órgão Empregador contendo; O CARGO OCUPADO, A CARGA 
HORARIA, O VINCULO JURIDICO DO CARGO, DIAS E HORARIOS, EM QUE 
EXERCE SUAS FUNÇÕES.    
12.3. Fica vedada a contratação de gestante, considerando a natureza contratual 
imediata e da necessidade temporária de excepcional interesse público. A candidata 
classificada que apresentar-se em estado gestacional, ao ser convocada para assumir a 
vaga temporária será reclassificada tendo seu nome deslocado para o final de lista uma 
única vez. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
13.1. Os casos não previstos neste edital serão resolvidos pela Comissão Especial do 
Processo Seletivo Simplificado e Assessoria Jurídica do Município; 
13.2. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste 
Edital. 
13.3. A classificação neste processo simplificado não implica em chamada obrigatória, a 
qual poderá, no entanto, ocorrer dentro do prazo de validade do presente processo, de 
acordo com as necessidades da Administração Municipal. 
13.4. O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado é de 1 (um) ano, contado 
a partir da data de publicação da classificação final, podendo ser prorrogado pelo mesmo 
período no interesse da Administração Pública. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, em 12 de fevereiro de 2025. 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 

Extrato das Contratações 

EXTRATO DE CONTRATO: 6/2025 - PMSAC 
CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
CONTRATADA : MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA 
Recurso:  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES, FÓRMULAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE. 
VALOR TOTAL : R$1.059,97  (um mil e cinquenta e nove reais e noventa e sete centavos) 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quinta-feira, 6 de fevereiro de 2025 
PRAZO DE VIGÊNCIA:  6 Fevereiro 2026 

Santo Antônio do Caiuá (PR), quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025. 

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00  
 Telefone (44) 3443-1224  

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br 

 

ESTADO DO PARANÁ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 

Extrato das Contratações 

EXTRATO DE CONTRATO: 4/2025 - PMSAC 
CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
CONTRATADA : MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Recurso:  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES, FÓRMULAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE. 
VALOR TOTAL : R$756,00  (setecentos e cinquenta e seis reais) 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quinta-feira, 6 de fevereiro de 2025 
PRAZO DE VIGÊNCIA:  6 Fevereiro 2026 

Santo Antônio do Caiuá (PR), quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025. 

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00  
 Telefone (44) 3443-1224  

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2025 
 
 
Eu, Eduardo Bono da Silva, Presidente da Câmara de Diamante do 
Norte/PR, no uso das atribuições legais que me são conferidas por Lei, e de 
conformidade com o dispositivo na Lei Federal n° 14.133/21. 
 

TORNO PÚBLICO 
 
Para conhecimento de todos interessados que foi AJUDICADA e 
HOMOLOGADA a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2025, com fundamento 
no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, nos seguintes termos: 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, GERENCIAMENTO, 
MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DE WEBSITE. 
 
CONTRATADA: JIAN FRANCO MIRANDA – ME., inscrito no CNPJ nº 
10.608.937/0001-06. 

 
PERÍODO: 01 (um) ano/ 12 meses. 
VIGÊNCIA: 12/02/2025 a 11/02/2026. 

 
VALOR MENSAL: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). 
VALOR TOTAL: R$ 4.200,00 (Quatro mil, duzentos reais). 

Diamante do Norte/PR., 12 de fevereiro de 2025. 

 

 

_________________________________ 
EDUARDO BONO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 
 

 
 

EDUARDO BONO 
DA 
SILVA:00519370180

Assinado de forma digital por 
EDUARDO BONO DA 
SILVA:00519370180 
Dados: 2025.02.12 10:30:31 
-03'00'

DECRETO Nº. 021/2025 

 
SÚMULA: Constitui Comissão Especial de Processo 
Seletivo Simplificado Nº 001/2025. 
 

    FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal 
de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que são conferidas 
por Lei. 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. – Fica Constituída a Comissão Especial de Processo Seletivo 
Simplificado, com a finalidade de dirigir e orientar os trabalhos do Processo de 
Seletivo Simplificado, composta pelos seguintes membros abaixo relacionadas: 
 

Nome CPF Cargo na 
Comissão 

Qualificação Técnica Classificação 

Kleverson Milton 
Augusti de Souza 

024.411.209-64 Presidente Pós-graduado em 
MBA-Gerenciamento 

em Administração 
Pública Municipal 

Servidor Efetivo do 
Cargo de Contador 

Roni Peter Zangari 016.480.459-52 Membro Pós-graduado em 
Direito do Trabalho, 

Processo do Trabalho 
e Gestão Pública 

 

Servidor Efetivo do 
Cargo de 
Advogado 

Emerson Roberto 
Mazini 

043.098.329-89 Membro Bacharel em 
Engenharia Civil 

 

Servidor Efetivo do 
Cargo de 

Engenheiro Civil 

 
044.433.889-66 Membro Pós-graduado em 

Gestão Pública 
 

Servidor Efetivo do 
Cargo de Auxiliar 

Administrativo 
 
Art. 2º. - As atribuições da Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado, são 
as seguintes: 

a) Supervisionar e fiscalizar todas as etapas Processo Seletivo Simplificado; 
b) Apreciar e julgar, as dúvidas e recursos porventura apresentados; 
c) Proceder a avaliação dos títulos apresentados pelos candidatos, zelando pelo 

bom andamento das mesmas; 

d) Analisar e opinar sobre a homologação final do Processo Seletivo 
Simplificado. 
 
Art. 3º. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
           
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, em 12 de fevereiro de 2025. 
 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04  

 
 
 
 
DECRETO Nº 020/2025 

 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a 
nomeação dos novos membros da 
Rede de Proteção para o 
enfrentamento das violências 
contra crianças, adolescentes, 
mulheres e idosos do Município de 
Mirador. 

 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são atribuídas por Lei: 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Ficam nomedados os novos membros da Rede de Proteção para o 
enfrentamento das violências contra crianças, adolescentes, mulheres e idosos 
do Município de Mirador, conforme relação abaixo. 

REPRESENTANTES DA POLITICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Proteção Social Basica;  
Marina Hernandes Da Silva Aguiar   Titular 
Andreza De Oliveira Aquino Suplente 

Proteção Social Especial; 

Christiane Stéfani Da Silva Guimarãe Titular 
Geanni Guerreiro Kamitami Suplente 

REPRESENTANTES DA POLITICA DE SAÙDE 

Atenção Primaria em Saúde;  
Viviane De Andrade Kupas Furlan Titular 
Verônica Moreira De Lima Suplente 

Equipe Multiprofissional; 

Maria Geania Oliveira  Titular 
Juciana Cordeiro Dos Santos Suplente 

 
 
 
 
DECRETO Nº 020/2025 

 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a 
nomeação dos novos membros da 
Rede de Proteção para o 
enfrentamento das violências 
contra crianças, adolescentes, 
mulheres e idosos do Município de 
Mirador. 

 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são atribuídas por Lei: 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Ficam nomedados os novos membros da Rede de Proteção para o 
enfrentamento das violências contra crianças, adolescentes, mulheres e idosos 
do Município de Mirador, conforme relação abaixo. 

REPRESENTANTES DA POLITICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Proteção Social Basica;  
Marina Hernandes Da Silva Aguiar   Titular 
Andreza De Oliveira Aquino Suplente 

Proteção Social Especial; 

Christiane Stéfani Da Silva Guimarãe Titular 
Geanni Guerreiro Kamitami Suplente 

REPRESENTANTES DA POLITICA DE SAÙDE 

Atenção Primaria em Saúde;  
Viviane De Andrade Kupas Furlan Titular 
Verônica Moreira De Lima Suplente 

Equipe Multiprofissional; 

Maria Geania Oliveira  Titular 
Juciana Cordeiro Dos Santos Suplente 

Atenção Especializada; 

Wellita Fernanda Jardim De Camargo Titular 
Maqueli Cristina Teixeira  Suplente 

Vigilância em Saúde; 

Cassio Fereira Do Nascimento Titular 
POLITICA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 

Escola Municipal Eleodoro e Pereira; 
Claudiana Cordeiro Dos Santos Titular 
Cicera Cassia De Oliveira Suplente 

CMEI Menino Jesus;  
Claudiana Cordeiro Dos Santos Titular 
Maria Ister Dutra Sandovetti de Souza Suplente 

CMEI Josefa L da Silva  
Tania Maria Gomes Basilio Titular 
Debora Viana Militão Suplente 

Escola Municipal Carlos Chagas 

Juliana Leite Oliveira Gama Titular 

Fabiana Teixeira Suplente 

Equipe Multiprofissional;  
Bruna Fernanda Rodrigues De Almeida Titular 
Liliane Ferreira da Silva Suplente 
Politica de Esporte e Cultura; 
Marcelo Derio Titular 
Juliana Debora Da Silva Santos Suplente 

Conselho Tutelar; 
Marisa Aparecida Viana Militão Titular 
Blendon Santos Nascimento Titular 

  Verydyana Cristina Derio 
 

Suplente 

ESPAÇO DE CONTROLE SOCIAL 

Representantes Do Conselho Municipal Dos Direitos Da Criança E 
Do Adolescente - CMDCA; 

Rodolfo Rodrigues Tenório Da Silva Titular 

Representantes Do Conselho Municipal De Assistência Social - CMAS; 
Liliane Ferreira Da Silva  Titular 

Representantes Do Conselho Municipal Dos Direitos Do Idoso - CMDI ; 
Bruna Fernanda Rodrigues De Almeida Titular 
Representantes Do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM ; 

Marina Gomes de Aguiar       Titular 

 

 
Art. 2°. Os conselheiros nomeados cumprirão o mandato no período de 2 (dois) 
anos a contar da publicação deste Decreto, podendo ser revisto a qualquer 
tempo, se necessário. 

Art. 3°. O(a) Coordenador(a) e Vice-coordandor(a) da Rede de proteção para o 
enfrentamento das violências contra crianças, adolescentes, mulheres e idosos 
do Município de Mirador, será composto pelas membras nomeadas conforme 
segue abaixo: 

 
COORDENADORA DA REDE DE PROTEÇÃO 

Wellita Fernanda Jardim De Camargo 
VICE-COORDENADORA DA REDE DE PROTEÇÃO 

Maria Geania Oliveira 
 
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário.  

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

 
Gabinete do Prefeito, 12 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal CPF: 052.989.279-04 

 
 

Representantes Do Conselho Municipal De Assistência Social - CMAS; 
Liliane Ferreira Da Silva  Titular 

Representantes Do Conselho Municipal Dos Direitos Do Idoso - CMDI ; 
Bruna Fernanda Rodrigues De Almeida Titular 
Representantes Do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM ; 

Marina Gomes de Aguiar       Titular 

 

 
Art. 2°. Os conselheiros nomeados cumprirão o mandato no período de 2 (dois) 
anos a contar da publicação deste Decreto, podendo ser revisto a qualquer 
tempo, se necessário. 

Art. 3°. O(a) Coordenador(a) e Vice-coordandor(a) da Rede de proteção para o 
enfrentamento das violências contra crianças, adolescentes, mulheres e idosos 
do Município de Mirador, será composto pelas membras nomeadas conforme 
segue abaixo: 

 
COORDENADORA DA REDE DE PROTEÇÃO 

Wellita Fernanda Jardim De Camargo 
VICE-COORDENADORA DA REDE DE PROTEÇÃO 

Maria Geania Oliveira 
 
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário.  

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

 
Gabinete do Prefeito, 12 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal CPF: 052.989.279-04 

 
 

Representantes Do Conselho Municipal De Assistência Social - CMAS; 
Liliane Ferreira Da Silva  Titular 

Representantes Do Conselho Municipal Dos Direitos Do Idoso - CMDI ; 
Bruna Fernanda Rodrigues De Almeida Titular 
Representantes Do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM ; 

Marina Gomes de Aguiar       Titular 

 

 
Art. 2°. Os conselheiros nomeados cumprirão o mandato no período de 2 (dois) 
anos a contar da publicação deste Decreto, podendo ser revisto a qualquer 
tempo, se necessário. 

Art. 3°. O(a) Coordenador(a) e Vice-coordandor(a) da Rede de proteção para o 
enfrentamento das violências contra crianças, adolescentes, mulheres e idosos 
do Município de Mirador, será composto pelas membras nomeadas conforme 
segue abaixo: 

 
COORDENADORA DA REDE DE PROTEÇÃO 

Wellita Fernanda Jardim De Camargo 
VICE-COORDENADORA DA REDE DE PROTEÇÃO 

Maria Geania Oliveira 
 
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário.  

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

 
Gabinete do Prefeito, 12 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal CPF: 052.989.279-04 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 07/2025 

CONTRATANTE: Município de Mirador 

CONTRATADO: MARTA LEITE ALENCAR ALBUQUERQUE 

 

OBJETO: Contratação de ASSISTENTE SOCIAL, para dar atendimento a necessidade do Município, de 

acordo com as atribuições da referida função, conforme determina a Lei Municipal n º 0589/2022. 

 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: A partir de 13/02/2025 a 13/08/2025, podendo ser extinto apenas numa das 

hipóteses previstas na CLAUSULA QUINTA do contrato.    

SALÁRIO CONTRATUAL: R$ 3.642,76 (três mil, seiscentos e quarenta e dois reais e setenta e seis 

centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal nº 0589/2023 

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Assistência Social.  

Mirador 12 de fevereiro de 2025 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 
 
 

________________________________ 
MARTA LEITE ALENCAR ALBUQUERQUE  

Contratado 
 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
PODER EXECUTIVO 

____________________________________________________________ 
 

 
 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1128 - E-mail: gabinetenovaalianca@gmail.com ; prefeitura@novaalianca.pr.gov.br  

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

PORTARIA Nº58/2025 
 

 
EMENTA: DESIGNA SERVIDOR PARA DESEMPENHO 
DE FUNÇÃO. 

 
O Prefeito do Município de Nova Aliança 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de 
atribuições que lhe são conferidas por 
Lei. 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º: Ficam designados   Sra. Michele 
Marques Costa, CPF: 363.635.868-52 Detentor do Cargo 
COMISSIONADO CC4 de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE SAUDE a partir 
de 12 de FEVEREIRO de 2025, para desempenhar a FUNÇÃO DE 
OUVIDOR MUNICIPAL DE SAUDE DESTA MUNICIPALIDADE. 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, 
Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de FEVEREIRO de 2025. 
 
 
 
 

______________________ 
ULISSES DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 
 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
PODER EXECUTIVO 

____________________________________________________________ 
 

 
 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1128 - E-mail: gabinetenovaalianca@gmail.com ; prefeitura@novaalianca.pr.gov.br  

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

PORTARIA Nº58/2025 
 

 
EMENTA: DESIGNA SERVIDOR PARA DESEMPENHO 
DE FUNÇÃO. 

 
O Prefeito do Município de Nova Aliança 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de 
atribuições que lhe são conferidas por 
Lei. 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º: Ficam designados   Sra. Michele 
Marques Costa, CPF: 363.635.868-52 Detentor do Cargo 
COMISSIONADO CC4 de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE SAUDE a partir 
de 12 de FEVEREIRO de 2025, para desempenhar a FUNÇÃO DE 
OUVIDOR MUNICIPAL DE SAUDE DESTA MUNICIPALIDADE. 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, 
Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de FEVEREIRO de 2025. 
 
 
 
 

______________________ 
ULISSES DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 
 

 

MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de São Carlos do Ivaí, torna público, o seguinte processo de contratação: 
OBJETO: Serviços de instalação, manutenção e licenciamento temporário de sistemas integrados para a gestão 
pública em ambiente web nativo; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 502.100,00; FONTE DE RECURSO: 2.010 - 
Manutenção do Paço Municipal e Demais Ações Administrativas - 3.3.90.40 - 1000 - Recursos Ordinários Livres; 
MODALIDADE: pregão Eletrônico  n° 04/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por grupo; MODO DE 
DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 26/02/2025; LOCAL DE ABERTURA: https://bnc.org.br/; A íntegra 
do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://transparencia.betha.cloud/#/4BBdvQMVIHebA2h_dGOE6A==/consulta/26952 e no Portal Nacional de 
contratações públicas - PNCP. São Carlos do Ivaí, 12 de fevereiro de 2025. Lucinete Cristina de Souza Elvira - 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 Rua Dep. Accioly Filho, 302 - Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Centro 

Comarca de Loanda – Estado do Paraná 
CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
EDITAL DE LOTEAMENTO/CONDOMÍNIO 

(Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979) 
(Lei Federal nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964) 

 
DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA, Agente Delegada do Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Loanda, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais 

FAZ SABER a todos os interessados que LOTEAR – ILHA DO SOL SPE LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Visconde de Nacar, 865 – 1º andar, Conjunto 101, Centro, na cidade de 
Curitiba-PR, inscrita no CNPJ/MF nº 48.308.361/0001-26, depositou neste Serviço Registral os documentos necessários exigidos 
pelo artigo 18 da Lei Federal n0 6.766 de 19 de dezembro de 1979, e alterações, e Lei Federal nº 4.591, de 16 de dezembro de 
1964, para o registro de um empreendimento imobiliário denominado “CONDOMÍNIO ILHA DO SOL”, a ser implantado no 
imóvel denominado “Subdivisão da Gleba “A” – 3ª Parte do imóvel constituído pela subdivisão de uma área de 
terras com 23.790.000,00 metros quadrados, ou seja, 2.379,00 hectares, da gleba Distrito de Porto São José, 
situado no município de São Pedro do Paraná, Comarca de Loanda, Estado do Paraná, com a área de 41,732 
hectares”, devidamente matriculado sob nº 43.239, Livro 2-Reg. Geral, deste Serviço Registral. Estatísticas do 
Empreendimento: Áreas das unidades privativas (01 a 506): 237.808,87 m²; Sistema Viário: 98.700,81 m²; Área de Praças e 
Lazer: 37.962,78 m²; Portaria e Acessos: 2.672,53 m²; área Verde Destinada Preservação Permanente: 40.175,01 m²; Área 
Total: 417.732,00 m². Foi aprovado pela Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná-PR, conforme Decreto Municipal nº 
176/2024, e pelas demais repartições competentes. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que 
será publicado no jornal local, por três dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data da última publicação, tudo nos termos do artigo 19 da Lei Federal nº 6.766/79, sendo que não havendo 
impugnação, far-se-á o competente registro. E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que ninguém possa alegar 
ignorância é expedido o presente, que será também afixado no lugar de costume, neste Serviço Registral. 

Planta do “CONDOMÍNIO ILHA DO SOL” – Distrito de Porto São José, Mun. de São Pedro do Paraná-PR 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Loanda, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro (02), do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). Eu, DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA, 
_______________________, Registradora do Serviço Registral de Imóveis desta Comarca o digitei, subscrevi e assino.  

 
DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 
BEL. DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA – REGISTRADORA 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 Rua Dep. Accioly Filho, 302 - Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Centro 

Comarca de Loanda – Estado do Paraná 
CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
EDITAL DE LOTEAMENTO/CONDOMÍNIO 

(Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979) 
(Lei Federal nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964) 

 
DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA, Agente Delegada do Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Loanda, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais 

FAZ SABER a todos os interessados que LOTEAR – ILHA DO SOL SPE LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Visconde de Nacar, 865 – 1º andar, Conjunto 101, Centro, na cidade de 
Curitiba-PR, inscrita no CNPJ/MF nº 48.308.361/0001-26, depositou neste Serviço Registral os documentos necessários exigidos 
pelo artigo 18 da Lei Federal n0 6.766 de 19 de dezembro de 1979, e alterações, e Lei Federal nº 4.591, de 16 de dezembro de 
1964, para o registro de um empreendimento imobiliário denominado “CONDOMÍNIO ILHA DO SOL”, a ser implantado no 
imóvel denominado “Subdivisão da Gleba “A” – 3ª Parte do imóvel constituído pela subdivisão de uma área de 
terras com 23.790.000,00 metros quadrados, ou seja, 2.379,00 hectares, da gleba Distrito de Porto São José, 
situado no município de São Pedro do Paraná, Comarca de Loanda, Estado do Paraná, com a área de 41,732 
hectares”, devidamente matriculado sob nº 43.239, Livro 2-Reg. Geral, deste Serviço Registral. Estatísticas do 
Empreendimento: Áreas das unidades privativas (01 a 506): 237.808,87 m²; Sistema Viário: 98.700,81 m²; Área de Praças e 
Lazer: 37.962,78 m²; Portaria e Acessos: 2.672,53 m²; área Verde Destinada Preservação Permanente: 40.175,01 m²; Área 
Total: 417.732,00 m². Foi aprovado pela Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná-PR, conforme Decreto Municipal nº 
176/2024, e pelas demais repartições competentes. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que 
será publicado no jornal local, por três dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data da última publicação, tudo nos termos do artigo 19 da Lei Federal nº 6.766/79, sendo que não havendo 
impugnação, far-se-á o competente registro. E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que ninguém possa alegar 
ignorância é expedido o presente, que será também afixado no lugar de costume, neste Serviço Registral. 

Planta do “CONDOMÍNIO ILHA DO SOL” – Distrito de Porto São José, Mun. de São Pedro do Paraná-PR 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Loanda, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro (02), do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). Eu, DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA, 
_______________________, Registradora do Serviço Registral de Imóveis desta Comarca o digitei, subscrevi e assino.  

 
DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 
BEL. DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA – REGISTRADORA 

 


